
 

 

 

 

 

 

 

 

REQUERIMENTO N.º:  

 

Informações ao senhor prefeito sobre as denuncias de 

maus tratos de animais no Parque Zoológico Quinzinho de Barros. 

 
CONSIDERANDO que a Comissão de Meio Ambiente e de 

Proteção e Defesa dos Animais que além de atuarem pelas causas sociais e 

ambientais de maneira estratégica, pautam suas atividades pelas causas de 

proteção aos animais; 

 

CONSIDERANDO que esta Casa é responsável por diversas 

legislações que disciplinam a questão dos animais em nossa cidade; 

 

CONSIDERANDO que no passado recente foram realizados 

Fóruns, Audiências Públicas e Congressos na busca de uma política pública 

voltada ao bem-estar animal; 

 

CONSIDERANDO que esta Comissão recebeu denuncia, por meio 

da presidência desta casa, no último dia 20, em relação aos maus tratos de 

animais perpetradas nas dependências do Zoológico Municipal Quinzinho de 

Barros; 

 

CONSIDERANDO que tal fato, chama-nos a atenção para que um 

novo conceito sobre Zoológico seja pensado; 

 

CONSIDERANDO que segundo a Agência de Notícias de Direitos 

Animais – ANDA, Os zoológicos são prisões onde vivem encarcerados milhares 

de animais ao desfrute daqueles que vão visitá-los; 

 

CONSIDERANDO que nessas prisões, com a ilusão de serem 

livres, há todos os tipos de animais expostos como se fossem obras de arte em 

um museu; 

 

CONSIDERANDO que uma visita a qualquer zoológico é 

suficiente para darmos conta de que a liberdade não existe; 

D E S P A C H O 
 

______________________________ 

 

______________________________ 

(PRESIDENTE) 

 
Em __________________________ 

 

 

 



 

CONSIDERANDO que as jaulas, gaiolas e outros espaços mais ou 

menos reduzidos são as “casas” onde são obrigados a viver presos muitos 

animais, longe de seu habitat natural e muito longe de conhecerem uma vida 

satisfatória; 

 

CONSIDERANDO que o dia a dia nos zoos é monótono e 

repetitivo. Na maioria dos casos não existe nenhum tipo de privacidade nem 

estímulo e, por isso – como ocorreria conosco – os animais têm um grande 

sofrimento físico e emocional;  

 

CONSIDERANDO que além da certeza que o atual sistema é 

ultrapassado e não respeitam os animais, o presidente desta Comissão solicitou e 

participou de reunião com a corregedoria do município no final de fevereiro 

(21/02), as 14h00, para verificar se existia alguma apuração sobre o caso em 

questão; 

 

CONSIDERANDO que o presidente da Comissão foi informado 

sobre Correição Extraordinária nº039/CGM/2017, relativa ao Processo 

Administrativo nº 2017/21490, que apura maus tratos a animais do Parque 

Zoológico Municipal Quinzinho de Barros; 

 

CONSIDERANDO que em tal apuração, verifica-se a denuncia de 

tortura aos macacos da ilha do Zoológico; isto posto é que: 

 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando nos informar o que segue:  

 

1-) Favor explicar todo o caso citado. 

 

2-) Qual é a visão da atual gestão em relação ao 

Zoológico? A SEMA concorda com o sistema de funcionamento e tratamento de 

animais em jaulas, gaiolas e outros espaços reduzidos? Se sim, quais as 

justificativas?  

 

3-) Existe um novo conceito sendo pensado sobre o 

assunto em pauta? Se sim, qual? 

 

4-) Qual o prazo para apurar das denuncias em questão? 

 

5-) Quando a sociedade terá uma resposta definitiva sobre 

as denuncias de maus tratos dos animais do Zoológico? 

 



 

6-) Existe a possibilidade da Corregedoria fazer um 

esclarecimento aos vereadores, juntamente com o Secretário de Meio Ambiente, 

sobre as medidas adotadas em relação as denuncias de maus tratos? Se sim, é 

possível a mesma realizar-se ainda no mês de março?  

 

7-) Caso não aconteça os esclarecimentos e possíveis 

punições, ou as mesmas não forem satisfatórias aos vereadores desta casa, a 

Comissão de Meio Ambiente e de Proteção e Defesa dos Animais deverá, S.M.J., 

opinar pela abertura de Comissão Parlamentar de Inquérito, nos termos do inciso 

IV, do parágrafo 4º, do artigo 63, da Resolução nº 322, de 18 de setembro de 

2007. 

 

 

                    S/S., 09 de março de 2018. 
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